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INFORMAÇÃO – PROVA                                                                     1.ª e 2.ª Fases 

 

 

 

 

 

 

O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência do ensino básico da 

disciplina de Cidadania e Desenvolvimento, a realizar em 2026, nomeadamente: 

 

 Objeto de avaliação  

 Caracterização da prova  

 Critérios gerais de classificação 

 Material 

 Duração 

 

 

Objeto de Avaliação 

A prova tem por referência os documentos curriculares em vigor, nomeadamente a nova Estratégia Nacional 

de Educação para a Cidadania, a Estratégia de Educação para a Cidadania do Agrupamento, as aprendizagens 

essenciais de Cidadania e Desenvolvimento – 3.º ciclo, e o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória. 

A prova permite avaliar a aprendizagem passível de avaliação em prova oral de duração limitada, incidindo sobre 

as dimensões obrigatórias em todos os anos de escolaridade, definidas na Estratégia de Educação para a 

Cidadania do Agrupamento. 

 

Caracterização da Prova 

A tipologia da prova de Cidadania e Desenvolvimento é uma Prova Oral.   

A prova oral sintetiza-se no Quadro 1.  

 

Quadro 1 – Dimensões a tratar 

 

 

 1.º Grupo  

Dimensões 
a tratar 

 

-Desenvolvimento Sustentável.  
-Democracia e Instituições Políticas. 

Tipo de 
atividade 

Análise de excertos de textos, frases, imagens ou vídeos.   
Interação professor interlocutor‐aluno.   
Prestação individual do aluno no âmbito da cidadania ativa. 
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3.º Ciclo do Ensino Básico (Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho e Despacho Normativo n.º 3/2026, de 23 

de fevereiro). 
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A valorização dos domínios na prova apresenta-se no Quadro 2:   

 

Quadro 2 – Ponderação por domínio/tema   

Domínios /Temas / Competência                                                                            Classificação 
(pontos de 0 a 100) 

Domínios/ 
Temas 

Análise/Criatividade 40 

Pensamento Crítico/Participação de cidadão ativo 40 

Comunicação 20 

 

 

Critérios gerais de classificação 

Na prova avalia-se a capacidade de análise, o pensamento crítico, com base numa postura autónoma, ativa e 

responsável na sociedade democrática.   

A classificação da prova é a resultante do somatório das classificações a atribuir a cada resposta de acordo 

com a cotação para cada domínio/tema, que constam no Quadro 2.  

A classificação final é expressa na escala percentual de 0 a 100. 

 

 

Material  

Documentos fornecidos pelo docente no momento da prova oral.   

Não é permitida a consulta de dicionário e/ou prontuário.  

Não é permitida a utilização de qualquer equipamento eletrónico.  

Não é necessária a apresentação de qualquer material de escrita.   
 

 

Duração 

A prova tem a duração de 15 minutos, sendo aberta à assistência do público. 

 

 

 


